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Altera a Lei nº 9.519, de 26 de novembro de 1997, que dispõe sobre a 
reestruturação dos Corpos e Quadros de Oficiais e de Praças da Marinha; 
tendo parecer: da Comissão de Relações Exteriores e de Defesa 
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S U M Á R I O 
 

I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Relações Exteriores e de Defesa Nacional: 

 - Parecer da relatora  
 - Parecer da Comissão  
 
III - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania: 

 - Parecer da relatora  
 - Emendas oferecidas pela relatora (2) 
 - Parecer da Comissão  
 - Emendas adotadas pela Comissão (2) 
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O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º  A Lei nº 9.519, de 26 de novembro de 1997, passa a vigorar com as 

seguintes alterações: 

 

“Art. 6º  ....................................................................................................... 

 

§ 1º  Os Oficiais do Quadro de Médicos são ordenados em escala 

hierárquica constituída pelos postos de Primeiro-Tenente a Vice-Almirante e 

aqueles dos Quadros de Cirurgiões-Dentistas e de Apoio à Saúde, pelos postos 

de Primeiro-Tenente a Capitão de Mar e Guerra. 

...........................................................................................................” (NR) 

 

“Art. 7º  ....................................................................................................... 

 

§ 1º  Os Oficiais do Quadro Técnico e do Quadro de Capelães Navais são 

ordenados em escala hierárquica constituída pelos postos de Primeiro-Tenente a 

Capitão de Mar e Guerra. 

 

§ 2º  Ingressarão no Quadro Técnico os candidatos civis e militares 

graduados nas habilitações requeridas pelo Serviço Naval, aprovados em 

processo seletivo, Curso de Formação e Estágio de Aplicação de Oficiais, e por 

transferência, após seleção pela Comissão de Promoções de Oficiais, os 

Capitães-Tenentes dos Quadros Complementares. 

 

§ 3º  A transferência para o Quadro Técnico poderá ser realizada em caráter 

de voluntariado, após seleção pela Comissão de Promoções de Oficiais, para os 

Capitães-Tenentes dos Quadros Auxiliares da Armada e de Fuzileiros Navais, 

com curso superior de interesse da Administração Naval. 

...................................................................................................................... 

 

§ 5º  Os Oficiais dos Quadros Auxiliares da Armada e de Fuzileiros Navais 

são ordenados em escala hierárquica constituída pelos postos de Segundo-

Tenente a Capitão de Mar e Guerra, exigida a graduação em curso superior de 

interesse da Administração Naval para os postos de Capitão de Corveta a Capitão 

de Mar e Guerra. 

 

§ 6º  Ingressarão nos Quadros Auxiliares da Armada e de Fuzileiros Navais 

as Praças da Marinha, com nível médio completo, aprovadas em concurso de 

admissão, Curso de Formação e Estágio de Aplicação de Oficiais.” (NR) 

 

“Art. 8º  Os candidatos, civis e militares, ao Corpo de Engenheiros da 

Marinha, aos Quadros do Corpo de Saúde da Marinha, aos Quadros 

Complementares, ao Quadro Técnico e ao Quadro de Capelães Navais serão 

nomeados por ato do Comandante da Marinha, após a conclusão com 

aproveitamento do Curso de Formação e Estágio de Aplicação de Oficiais, 
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Primeiros-Tenentes ou Segundos-Tenentes da Reserva da Marinha, conforme o 

caso, do respectivo Corpo ou Quadro, e imediatamente convocados para o 

Serviço Ativo da Marinha. 

 

§ 1º  Os candidatos civis e militares serão matriculados como alunos nos 

Cursos de Formação e Estágios de Aplicação de Oficiais com o grau hierárquico 

de Guarda-Marinha. 

 

§ 2º  Os candidatos militares, por ocasião da sua matrícula, serão demitidos 

ex officio ou licenciados, conforme o caso. 

...................................................................................................................... 

 

§ 5º  Os integrantes dos Corpos e dos Quadros a que se refere o § 4º que 

não obtiverem avaliação favorável serão licenciados ex officio e incluídos na 

reserva não remunerada, e lhes será assegurada indenização financeira no valor 

de uma remuneração por ano de serviço como convocado. 

 

§ 6º  As normas relativas às habilitações requeridas, à seleção inicial, à 

matrícula em Curso de Formação e Estágio de Aplicação, à convocação para o 

Serviço Ativo, ao ingresso nos diversos Corpos e Quadros e à permanência 

definitiva no Serviço Ativo da Marinha serão estabelecidas em ato do 

Comandante da Marinha.” (NR) 

 

“Art. 9º  ....................................................................................................... 

 

Parágrafo único.  Na conciliação, obrigatória, entre as exigências do 

preparo do Poder Naval e a sua aplicação em situação de guerra e crise, e as 

diferenças físicas entre os sexos feminino e masculino, será observado o 

seguinte: 

I - os Corpos e os Quadros de Oficiais da Marinha do Brasil serão 

integrados por Oficiais de ambos os sexos, e compete ao Comandante da 

Marinha fixar em quais escolas de formação e cursos, além de definir as 

capacitações e as atividades, em que serão empregados Oficiais dos sexos 

feminino e masculino; e 

II - Ato do Poder Executivo definirá os percentuais dos cargos dos diversos 

Corpos e Quadros para os sexos feminino e masculino.” (NR) 

 

“Art. 10.  ..................................................................................................... 

 

Parágrafo único.  As normas e os requisitos para transferência serão 

estabelecidos em ato do Comandante da Marinha.” (NR) 

 

“Art. 12.  .................................................................................................... 

...................................................................................................................... 

 

§ 4º  A distribuição dos efetivos de alunos das escolas de formação de 
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Oficiais será regulada em ato do Comandante da Marinha, de modo a atender às 

necessidades de Oficiais nos postos iniciais dos diversos Corpos e Quadros.” 

(NR) 

 

“Art. 16.  ..................................................................................................... 

...................................................................................................................... 

 

Parágrafo único.  Compete ao Comandante da Marinha regulamentar a 

constituição e a organização do Corpo de Praças da Marinha, observados, no que 

couber, os princípios estabelecidos para Oficiais no art. 9º.” (NR) 

 

Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 3º Ficam revogados os seguintes dispositivos da Lei nº 9.519, de 26 de 

novembro de 1997: 

I - os § 1º e § 2º do art. 9º; e 

II - o parágrafo único do art. 18. 

 

Brasília, 8 de setembro de 2017. 

 

EM nº 00162/2017 MD 

 Brasília, 28 de Agosto de 2017 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Submeto à superior deliberação de Vossa Excelência o anexo Projeto de Lei que 

altera a Lei nº 9.519, de 26 de novembro de 1997, que dispõe sobre a reestruturação dos Corpos 

e Quadros de Oficiais e de Praças da Marinha, objetivando o aprimoramento da gestão de 

Pessoal Militar do Comando da Marinha. 

2.                A Lei referenciada acima preceitua a transferência compulsória dos Oficiais dos 

Quadros Auxiliares da Armada e de Fuzileiros Navais para o Quadro Técnico do Corpo Auxiliar 

da Marinha, para que possam ascender ao círculo de oficiais superiores. Tal medida causa 

frustração profissional nesses oficiais, que deixam de pertencer aos Quadros Auxiliares, têm 

alteradas suas antiguidades e, para aqueles oriundos do Corpo de Fuzileiros Navais, deixam de 

envergar seus uniformes característicos. 

3.                A fim de corrigir essas distorções, a proposta em apreço propõe extinguir a 

transferência obrigatória para o referido Quadro Técnico e redefinir a escala hierárquica dos 

Quadros Auxiliares, criando a possibilidade de o militar desses Quadros prosseguir na carreira 

até o posto de Capitão de Mar e Guerra. 

4.                Além disso, faz-se necessária a correção da atual redação que trata da matrícula em 

Cursos de Formação e Estágios de Aplicação de Oficiais. A proposta prevê que os candidatos 

podem ser civis ou militares, no entanto, os militares devem ser demitidos ex officio ou 
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licenciados por ocasião de sua matrícula no referido curso/estágio, conforme o prescrito no 

Estatuto dos Militares e na legislação que rege o Serviço Militar. Desta forma, todos os 

candidatos, após a matrícula, ocupam o grau hierárquico de Guarda-Marinha, em iguais 

condições, sendo ex-militares ou não, o que atende ao princípio constitucional da isonomia. 

5.                A norma em vigor, com a finalidade de proteção à família, também impede que 

mulheres ingressem no Corpo da Armada e no Corpo de Fuzileiros Navais e impõe limitações 

para ingresso no Corpo de Intendentes e no Corpo de Saúde da Marinha. 

6.                No entanto, o Comando da Marinha julga que tais restrições não são mais 

justificadas, haja vista que, tanto no País como nas demais Nações, a mulher vem demonstrando 

ser capaz de ocupar cargos que outrora eram destinados exclusivamente aos homens, desde os 

mais simples até os mais elevados da Administração Pública e das Forças Armadas. 

7.                Dessa forma, atendido o proposto pelo Comandante da Marinha, as mulheres 

passarão a ter acesso aos cargos operativos da Marinha do Brasil, no Corpo da Armada ou no 

Corpo de Fuzileiros Navais. 

8.                Assim, a fim de contribuir para melhor administração do seu pessoal militar, o 

Comandante da Marinha apresentou a este Ministério proposta de término da transferência 

compulsória do Quadro Auxiliar da Armada e do Quadro Auxiliar de Fuzileiros Navais para o 

Quadro Técnico, a alteração da escala hierárquica dos Quadros Auxiliares mencionados, de 

forma que se estenda desde o posto de Segundo-Tenente ao posto de Capitão de Mar e Guerra; 

a possibilidade de ingresso de militares que possuam grau hierárquico superior ao do posto 

inicial do Corpo ou Quadro considerado, bem como a possibilidade de acesso das mulheres aos 

cargos do Corpo da Armada e do Corpo de Fuzileiros Navais. Ressalta-se que não há impacto 

financeiro decorrente das medidas ora apresentadas, visto que não há aumento de efetivo, nem 

criação de novos cargos. 

9.                Por fim, ressalta-se, também, a necessidade de se atualizar, no texto da Lei nº 9.519, 

de 1997, as nomenclaturas que se encontram em desuso ou desatualizadas, conforme dispõe a 

Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, “que dispõe sobre a elaboração, a redação, 

a alteração e a consolidação das leis, conforme determina o parágrafo único do art. 59 da 

Constituição Federal, e estabelece normas para a consolidação dos atos normativos que 

menciona”, bem como revogar o parágrafo único do art. 18 da referida Lei, tendo em vista a 

perda de eficácia do mencionado dispositivo. 

10.              São essas, Senhor Presidente, as razões que me levam a submeter a Vossa 

Excelência o anexo projeto de lei em questão. 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Raul Belens Jungmann Pinto 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  

DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

 

CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção VIII 

Do Processo Legislativo 

 

Subseção I 

Disposição Geral 

 

Art. 59. O processo legislativo compreende a elaboração de:  

I - emendas à Constituição;  

II - leis complementares;  

III - leis ordinárias;  

IV - leis delegadas;  

V - medidas provisórias;  

VI - decretos legislativos;  

VII - resoluções.  

Parágrafo único. Lei complementar disporá sobre a elaboração, redação, alteração 

e consolidação das leis.  

 

Subseção II 

Da Emenda À Constituição 

 

Art. 60. A Constituição poderá ser emendada mediante proposta:  

I - de um terço, no mínimo, dos membros da Câmara dos Deputados ou do Senado 
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Federal;  

II - do Presidente da República;  

III - de mais da metade das Assembléias Legislativas das unidades da Federação, 

manifestando-se, cada uma delas, pela maioria relativa de seus membros.  

§ 1º A Constituição não poderá ser emendada na vigência de intervenção federal, 

de estado de defesa ou de estado de sítio.  

§ 2º A proposta será discutida e votada em cada Casa do Congresso Nacional, em 

dois turnos, considerando-se aprovada se obtiver, em ambos, três quintos dos votos dos 

respectivos membros.  

§ 3º A emenda à Constituição será promulgada pelas Mesas da Câmara dos 

Deputados e do Senado Federal, com o respectivo número de ordem.  

§ 4º Não será objeto de deliberação a proposta de emenda tendente a abolir:  

I - a forma federativa de Estado;  

II - o voto direto, secreto, universal e periódico;  

III - a separação dos Poderes;  

IV - os direitos e garantias individuais.  

§ 5º A matéria constante de proposta de emenda rejeitada ou havida por prejudicada não pode 

ser objeto de nova proposta na mesma sessão legislativa. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 9.519, DE 26 DE NOVEMBRO DE 1997 
 

Dispõe sobre a reestruturação dos Corpos e 

Quadros de Oficiais e de Praças da Marinha. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º A Marinha do Brasil (MB) é constituída pelos seguintes Corpos e Quadros 

de Oficiais:  

I - Corpo da Armada, composto de:  

a) Quadro de Oficiais da Armada (CA);   

b) Quadro Complementar de Oficiais da Armada (QC-CA);   

II - Corpo de Fuzileiros Navais, composto de:  

a) Quadro de Oficiais Fuzileiros Navais (FN);   

b) Quadro Complementar de Oficiais Fuzileiros Navais (QC-FN);   

III - Corpo de Intendentes da Marinha, composto de:  

a) Quadro de oficiais Intendentes da Marinha (IM);   

b) Quadro Complementar de Oficiais Intendentes da Marinha (QC-IM);   

IV - Corpo de Engenheiros da Marinha (EN);  

V - Corpo de Saúde da Marinha, composto de:  

a) Quadro de Médicos (Md);   

b) Quadro de Cirurgiões-Dentistas (CD);   

c) Quadro de Apoio à Saúde (S);   

VI - Corpo Auxiliar da Marinha, composto de:  

a) Quadro Técnico (T);   

b) Quadro de Capelães Navais (CN);   

c) Quadro Auxiliar da Armada (AA);   
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d) Quadro Auxiliar de Fuzileiros Navais (AFN); 

VII - Quadro Suplementar; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.216, de 11/3/2010) 

VIII - Corpo de Oficiais da Reserva da Marinha – CORM. (Inciso acrescido pela 

Lei nº 12.216, de 11/3/2010) 

 

Art. 2º Os Oficiais do Corpo da Armada exercerão cargos relativos à aplicação do 

Poder Naval e seu preparo.  

§ 1º Os Oficiais do Quadro de Oficiais da Armada são ordenados em uma escala 

hierárquica constituída pelos postos de Segundo-Tenente a Almirante-de-Esquadra, e os do 

Quadro Complementar de Oficiais da Armada, pelos postos de Segundo-Tenente a Capitão-

Tenente.  

§ 2º Ingressarão no Quadro de Oficiais da Armada os Guardas-Marinha que 

concluírem com aproveitamento o curso da Escola Naval e, por transferência, os Capitães-

Tenentes do Quadro Complementar de Oficiais da Armada selecionados pela Comissão de 

Promoções de Oficiais.  

§ 3º Ingressarão no Quadro Complementar de Oficiais da Armada os candidatos 

civis e militares graduados nas habilitações requeridas pelo Serviço Naval, aprovados em 

processo seletivo, Curso de Formação e Estágio de Aplicação de Oficiais.  

 

Art. 3º Os Oficiais do Corpo de Fuzileiros Navais exercerão cargos relativos à 

aplicação do Poder Naval e seu preparo, em especial nas operações anfíbias.  

§ 1º Os Oficiais do Quadro de Oficiais Fuzileiros Navais são ordenados em uma 

escala hierárquica constituída pelos postos de Segundo-Tenente a Almirante-de-Esquadra, e os 

do Quadro Complementar de Oficiais Fuzileiros Navais, pelos postos de Segundo-Tenente a 

Capitão-Tenente.  

§ 2º Ingressarão no Quadro de Oficiais Fuzileiros Navais os Guardas-Marinha que 

concluírem com aproveitamento o curso da Escola Naval e, por transferência, os Capitães-

Tenentes do Quadro Complementar de Oficiais Fuzileiros Navais selecionados pela Comissão 

de Promoções de Oficiais.  

§ 3º Ingressarão no Quadro Complementar de Oficiais Fuzileiros Navais os 

candidatos civis e militares graduados nas habilitações requeridas pelo Serviço Naval, 

aprovados em processo seletivo, Curso de Formação e Estágio de Aplicação de Oficiais.  

 

Art. 4º Os Oficiais do Corpo de Intendentes da Marinha exercerão cargos relativos 

à aplicação e ao preparo do Poder Naval, que visem ao atendimento das atividades logísticas e 

das relacionadas com a economia, as finanças, o patrimônio, a administração e o controle 

interno.  

§ 1º Os Oficiais do Quadro de Oficiais Intendentes da Marinha são ordenados em 

uma escala hierárquica constituída pelos postos de Segundo-Tenente a Vice-Almirante, e os do 

Quadro Complementar de Oficiais Intendentes da Marinha, pelos postos de Segundo-Tenente 

a Capitão-Tenente.  

§ 2º Ingressarão no Quadro de Oficiais lntendentes da Marinha os Guardas-Marinha 

que concluírem com aproveitamento o curso da Escola Naval e, por transferência, os Capitães-

Tenentes do Quadro Complementar de Oficiais Intendentes da Marinha selecionados pela 

Comissão de Promoções de Oficiais.  

§ 3º Ingressarão no Quadro Complementar de Oficiais Intendentes da Marinha os 

candidatos civis e militares graduados nas habilitações requeridas pelo Serviço Naval, 

aprovados em processo seletivo, Curso de Formação e Estágio de Aplicação de Oficiais.  

 

Art. 5º Os Oficiais do Corpo de Engenheiros da Marinha exercerão cargos relativos 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=603770&seqTexto=124662&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=603770&seqTexto=124662&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=603770&seqTexto=124662&PalavrasDestaque=
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à aplicação de conhecimentos específicos, necessários às atividades de manutenção e reparo 

dos meios existentes e ao desenvolvimento e projeto de novos meios.  

§ 1º Os Oficiais do Corpo de Engenheiros da Marinha são ordenados em uma escala 

hierárquica constituída pelos postos de Primeiro-Tenente a Vice-Almirante.  

§ 2º Ingressarão no Corpo de Engenheiros da Marinha os candidatos civis e 

militares graduados nas habilitações requerias pelo Serviço Naval, aprovados em processo 

seletivo, Curso de Formação e Estágio de Aplicação de Oficiais e, por transferência, os Oficiais 

do Quadro de Oficiais da Armada e do Quadro de Oficiais Fuzileiros Navais aprovados em 

exame de seleção e curso de graduação em engenharia.  

 

Art. 6º Os Oficiais do Corpo de Saúde da Marinha exercerão, primordialmente, 

cargos técnicos relativos às atividades necessárias à manutenção, no mais alto grau, da rigidez 

do pessoal militar da Marinha voltado para aplicação do Poder Naval e seu preparo.  

§ 1º Os Oficiais do Quadro de Médicos são ordenados em uma escala hierárquica 

constituída pelos postos de Primeiro-Tenente a Vice-Almirante, e os dos Quadros de 

Cirurgiões-Dentistas e de Apoio à Saúde, pelos postos de Primeiro-Tenente a Capitão-de-Mar-

e-Guerra.  

§ 2º Ingressarão nos Quadros do Corpo de Saúde da Marinha os candidatos civis e 

militares graduados nas habilitações requeridas pelo Serviço Naval, aprovados em processo 

seletivo, Curso de Formação e Estágio de Aplicação de Oficiais.  

 

Art. 7º Os Oficiais do Corpo Auxiliar da Marinha exercerão cargos técnico 

administrativos que visem às atividades de apoio técnico o às atividades gerenciais e 

administrativas em geral.  

§ 1º Os Oficiais do Quadro Técnico e do Quadro de Capelães Navais são ordenados 

em uma escala hierárquica constituída pelos postos de Primeiro-Tenente a Capitão-de-Mar-e-

Guerra, e dos Quadros Auxiliares da Armada e de Fuzileiros Navais, pelos postos de Segundo-

Tenente a Capitão-Tenente.  

§ 2º Ingressarão no Quadro Técnico os candidatos civis e militares graduados nas 

habilitações requeridas pelo Serviço Naval, aprovados em processo seletivo, Curso de 

Formação e Estágio de Aplicação de Oficiais e, por transferência, após seleção pela Comissão 

de Promoções de Oficiais, os Capitães-Tenentes dos Quadros Auxiliares da Armada e de 

Fuzileiros Navais, com curso superior, e os Capitães-Tenentes dos Quadros Complementares.  

§ 3º Ingressarão nos Quadros Auxiliares da Armada e de Fuzileiros Navais as Praças 

da Marinha, com segundo grau completo, aprovadas em concurso de admissão, Curso de 

Formação e Estágio de Aplicação de Oficiais.  

§ 4º Ingressarão no Quadro de Capitães Navais os candidatos aprovados em 

processo seletivo, Curso de Formação e Estágio de Aplicação de Oficiais.  

 

Art. 7º A. Os Almirantes-de-Esquadra nomeados Ministros do Superior Tribunal 

Militar são transferidos para o Quadro Suplementar. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.216, de 

11/3/2010) 

 

Art. 7º-B Os Oficiais componentes da reserva da Marinha, quando convocados, 

designados ou mobilizados para o Serviço Ativo da Marinha, são incluídos no CORM. (Artigo 

acrescido pela Lei nº 12.216, de 11/3/2010) 

 

Art. 8º Os candidatos, civis e militares, ao Corpo de Engenheiros da Marinha aos 

Quadros do Corpo de Saúde da Marinha, aos Quadros Complementares, ao Quadro Técnico e 

ao Quadro de Capelães Navais são nomeados por ato do Ministro da Marinha, após a conclusão 
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com aproveitamento do Curso de Formação e Estágio de Aplicação de Oficiais, Primeiros-

Tenentes ou Segundos-Tenentes da Reserva da Marinha, conforme o caso, do respectivo Corpo 

ou Quadro, e imediatamente convocados para o Serviço Ativo da Marinha.  

§ 1º Os candidatos civis são matriculados como alunos nos Cursos de Formação e 

Estágios de Aplicação de Oficiais com o grau hierárquico de Guarda-Marinha.  

§ 2º Os candidatos militares somente podem inscrever-se quando de grau 

hierárquico igual ou inferior ao posto inicial do respectivo Corpo ou Quadro e são matriculados 

como alunos nos Cursos de Formação e Estágios de Aplicação de Oficiais no posto que 

possuírem ou, se Praças, como Guardas-Marinha.  

§ 3º A convocação para o Serviço Ativo não implica compromisso de tempo 

mínimo de prestação de serviço, podendo os Oficiais, a qualquer tempo, ser licenciados a 

pedido ou ex officio a bem da disciplina.  

§ 4º Antes de completados cinco anos de nomeação ao Oficialato, os Oficiais 

convocados integrantes do Corpo de Engenheiros, dos Quadros do Corpo de Saúde, dos 

Quadros Complementares, do Quadro Técnico e do Quadro de Capelães Navais serão avaliados 

pela Comissão de Promoções de Oficiais, visando a sua permanência em caráter definitivo na 

Marinha.  

§ 5º Os integrantes dos Corpos e Quadros, citados no parágrafo anterior, que não 

obtiverem avaliação favorável, serão licenciados ex officio e incluídos na Reserva Não 

Remunerada, sendo-lhes assegurada indenização financeira no valor de urna remuneração por 

ano de serviço como convocado.  

§ 6º As normas relativas às habilitações requeridas, seleção inicial, matrícula em 

Curso de Formação e Estágio de Aplicação, convocação para o Serviço Ativo, ingresso nos 

diversos Corpos e Quadros e permanência definitiva no Serviço Ativo da Marinha são 

estabelecidas em ato do Ministro da Marinha.  

 

Art. 9º Os Oficiais da Marinha de ambos os sexos, são iguais em direitos e 

obrigações nos termos da Constituição, observados os valores, princípios e normas nela 

estabelecidos.  

§ 1º Na conciliação, obrigatória, entre as exigências do preparo do Poder Naval e 

sua aplicação em situações de guerra e crise, e a observância dos valores constitucionais de 

proteção do Estado à família, obedecer-se-á ao seguinte:  

I - serão ocupados por Oficiais do sexo masculino os cargos, respectivos, do Corpo 

da Armada e do Corpo de Fuzileiros Navais;  

II - serão objeto de idêntica ocupação, no Corpo de Intendentes e no Corpo de Saúde 

da Marinha, percentuais dos respectivos cargos, cujo exercício, comprovadamente, seja 

indispensável ao preparo e aplicação do Poder Naval.  

§ 2º A execução do disposto no inciso II do parágrafo anterior dependerá de 

proposta, motivada, do Ministro da Marinha ao Presidente da República, e da fixação, em 

Decreto, dos percentuais em referência.  

 

Art. 10. No interesse do Serviço Naval, poderão ser processadas transferências de 

Oficiais entre os diversos Corpos e Quadros.  

Parágrafo único. As normas e requisitos para transferência são estabelecidos por 

ato do Ministro da Marinha.  

 

Art. 11. Os efetivos de Oficiais, dos diversos Corpos, têm os seguintes limites:  

I - Oficiais Generais: 87 (oitenta e sete); (Inciso com redação dada pela Lei nº 

12.216, de 11/3/2010) 

II – Oficiais Superiores, Intermediários e Subalternos: 10.620 (dez mil, seiscentos 
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e vinte). (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.216, de 11/3/2010) 

III – (Revogado pela Lei nº 12.216, de 11/3/2010) 

IV - (Revogado pela Lei nº 12.216, de 11/3/2010) 

V - (Revogado pela Lei nº 12.216, de 11/3/2010) 

VI - (Revogado pela Lei nº 12.216, de 11/3/2010) 

§ 1º (Revogado pela Lei nº 12.216, de 11/3/2010) 

§ 2º Não são computados nos limites fixados:  

I - os Almirantes, do Quadro Suplementar, Ministros do Superior Tribunal Militar;  

II - os Oficiais convocados para manobras, exercícios ou estágios de instrução;  

III - os Oficiais agregados e os não-numerados nos respectivos Corpos e Quadros;  

IV - os Oficiais da Reserva Remunerada designados para o Serviço Ativo, em 

caráter transitório;  

V - os Oficiais incorporados para prestação do Serviço Militar;  

VI - os Guardas-Marinha;  

VII - os alunos dos Cursos de Formação e Estágios de Aplicação de Oficiais; 

VIII - os Aspirantes da Escola Naval e os alunos do Colégio Naval, cujos efetivos 

serão regulados pelo Comandante da Marinha, de modo a atender às necessidades dos postos 

iniciais dos diversos Corpos e Quadros. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.216, de 11/3/2010) 

§ 3º Os limites de efetivos estabelecidos na lei específica que dispõe sobre o Serviço 

de Assistência Religiosa nas Forças Armadas poderão ser excedidos, respeitado o total fixado 

no inciso II do caput deste artigo. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.216, de 

11/3/2010) 

 

Art. 12. Os efetivos, por postos, para os diferentes Corpos e Quadros de Oficiais, 

são distribuídos anualmente pelo Poder Executivo, de acordo com as necessidades do serviço e 

de forma de atender ao adequado fluxo de carreira, observados os limites fixados nesta Lei.  

§ 1º A distribuição de efetivos poderá ser alterada no curso do exercício, sempre 

que necessário, a fim de possibilitar os ajustes indispensáveis motivados por transferências de 

Corpos e Quadros, ou para atender às necessidades do serviço, desde que não ocorra aumento 

da despesa total correspondente aos limites fixados no art. 11.  

§ 2º Com exceção dos efetivos dos postos de Almirantes e quando necessário à 

manutenção do fluxo regular e equilibrado da carreira, o Poder Executivo, ao distribuir os 

efetivos, pode alterar os limites estabelecidos nesta Lei em até dez por cento.  

§ 3º Os efetivos distribuídos são os efetivos de referência para fim de promoção e 

de aplicação da quota compulsória prevista no Estatuto dos Militares.  

§ 4º A distribuição dos efetivos de alunos das escolas de formação de Oficiais é 

regulada pelo Ministro da Marinha, de modo a atender às necessidades de Oficiais nos postos 

iniciais dos diversos Corpos e Quadros.  

 

Art. 13. Para a constituição inicial dos Corpos e Quadros de Oficiais estabelecidos 

nesta Lei, serão observadas as seguintes disposições:  

I - os Oficiais dos atuais Corpo da Armada, Corpo de Fuzileiros Navais e Corpo de 

intendentes da Marinha serão posicionados, respectivamente, nos Quadros de Oficiais da 

Armada, de Oficiais Fuzileiros Navais e de Oficiais Intendentes da Marinha;  

II - os Oficiais dos atuais Quadros Complementares e os Oficiais candidatos a esses 

Quadros serão posicionados, em função de suas antigüidades e habilitações, nos Quadros 

Complementares de Oficiais da Armada, de Oficiais Fuzileiros Navais e de Oficiais Intendentes 

da Marinha ou no Quadro Técnico;  

III - os Oficiais do atual Corpo de Engenheiros e Técnicos Navais serão 

posicionados no Corpo de Engenheiros da Marinha;  
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IV - os Oficiais dos atuais Quadros de Médicos, de Cirurgiões-Dentistas e de 

Farmacêuticos serão posicionados, respectivamente, nos Quadros de Médicos, de Cirurgiões-

Dentistas e de Apoio à Saúde;  

V - as Oficiais do atual Quadro Auxiliar Feminino de Oficiais serão posicionadas, 

em função de suas habilitações, no Corpo de Engenheiros da Marinha, nos Quadros do Corpo 

de Saúde da Marinha ou no Quadro Técnico, sendo as atuais Segundos-Tenentes promovidas 

ao posto de Primeiro-Tenente do novo Corpo ou Quadro;  

VI - os Oficiais do atual Quadro de Capelães da Marinha serão posicionados no 

Quadro de Capelães Navais, sendo os atuais Segundos-Tenentes promovidos ao posto de 

Primeiro-Tenente do novo Quadro;  

VII - os Oficiais dos atuais Quadros de Oficiais Auxiliares da Armada e do Corpo 

de Fuzileiros Navais serão posicionados, em função de suas antigüidades e especializações, nos 

Quadros Auxiliares da Armada e de Fuzileiros Navais, ou no Quadro Técnico.  

 

Art. 14. Os Corpos e Quadros de Oficiais, previstos na Lei nº 9.247, de 26 de 

dezembro de 1995, serão considerados extintos após o cumprimento do estatuído. no parágrafo 

único do art. 18 desta Lei.  

 

Art. 15. O Quadro de Capelães Navais é regido, no que não confrontar com esta 

Lei, pela lei específica, que dispõe sobre o Serviço de Assistência Religiosa nas Forças 

Armadas.  

 

Art. 16. O Corpo de Praças da Marinha é constituído por:  

I - Corpo de Praças da Armada (CPA);  

II - Corpo de Praças de Fuzileiros Navais (CPFN);  

III - Corpo Auxiliar de Praças (CAP); 

IV - Corpo de Praças da Reserva da Marinha - CPRM. (Inciso acrescido pela Lei 

nº 12.216, de 11/3/2010) 

Parágrafo único. Cabe ao Ministro da Marinha regulamentar a constituição e 

organização do Corpo de Praças da Marinha observados, no que couber, os princípios 

estabelecidos para Oficiais no art. 9º e seu § 1º.  

 

Art. 17. O efetivo das praças da Marinha tem o limite de 69.800 (sessenta e nove 

mil e oitocentos). (“Caput” de artigo com redação dada pela Lei nº 12.216, de 11/3/2010) 

I - (Revogado pela Lei nº 12.216, de 11/3/2010) 

II - (Revogado pela Lei nº 12.216, de 11/3/2010) 

§ 1º Os efetivos, por graduações, para os diferentes Corpos e Quadros de Praças são 

distribuídos anualmente pelo Comandante da Marinha; (Parágrafo com redação dada pela Lei 

nº 12.216, de 11/3/2010) 

§ 2º Não são computados no limite fixado para o Corpo de Praças da Marinha:  

I - as praças da reserva convocadas para manobras, exercícios, estágios de instrução 

ou por prazo limitado;  

II - as praças agregadas nos respectivos Corpos e Quadros;  

III - as praças da Reserva Remunerada designadas para o Serviço Ativo, em caráter 

transitório.  

IV - as praças incorporadas para a prestação do Serviço Militar; (Inciso acrescido 

pela Lei nº 12.216, de 11/3/2010) 

V - as praças componentes da reserva da Marinha quando convocadas, designadas 

ou mobilizadas para o Serviço Ativo da Marinha; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.216, de 

11/3/2010) 
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VI - os Alunos da Escola de Formação de Sargentos, os Grumetes, os Aprendizes-

Marinheiros e os Alunos do Curso de Formação de Soldados Fuzileiros Navais. (Inciso 

acrescido pela Lei nº 12.216, de 11/3/2010) 

§ 3º As praças componentes da reserva da Marinha, quando convocadas, designadas 

ou mobilizadas para o Serviço Ativo da Marinha, são incluídas no CPRM. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 12.216, de 11/3/2010) 

 

Art. 18. A antigüidade dos militares, quando posicionados em novos Corpos e 

Quadros ou para estes transferidos, será estabelecida:  

I - em cada posto ou graduação, a partir da data de assinatura do ato da respectiva 

promoção, nomeação, declaração ou incorporação, salvo quando estiver taxativamente fixada 

outra data;  

II - havendo empate, pela antigüidade no posto ou graduação anterior, 

sucessivamente;  

III - persistindo empate, pela posição relativa nos respectivos registros do mais 

recente ato de nomeação ou de promoção, após realizado curso de formação; se, ainda assim, 

subsistir a igualdade, o de mais idade será considerado o mais antigo.  

Parágrafo único. No prazo de sessenta dias da data de publicação desta Lei, o 

Ministro da Marinha baixará ato formalizando a inclusão dos militares na nova estrutura de 

Corpos e Quadros, dentro de cada posto e antigüidade.  

 

Art. 19. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 20. Revogam-se a Lei nº 1.531-A, de 29 de dezembro de 1951; o art. 3º da Lei 

nº 2.391, de 7 de janeiro de 1955; as Leis nº 5.355, de 10 de novembro de 1967; nº 7.301, de 

29 de março de 1985; nº 7.326, de 18 de junho de 1985; nº 7.574, de 23 de dezembro de 1986; 

nº 7.622, de 9 de outubro de 1987; nº 9.114, de 17 de outubro de 1995; nº 9.247, de 26 de 

dezembro de 1995, nº 9.286, de 19 de junho de 1996; e demais disposições em contrário.  

 

Brasília, 26 de novembro de 1997; 176º da Independência e 109º da República.  

 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO  

Mauro Cesar Rodrigues Pereira  

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 95, DE 26 DE FEVEREIRO DE 1998 
 

Dispõe sobre a elaboração, a redação, a 

alteração e a consolidação das leis, conforme 

determina o parágrafo único do art. 59 da 

Constituição Federal, e estabelece normas para 

a consolidação dos atos normativos que 

menciona. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar: 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1º A elaboração, a redação, a alteração e a consolidação das leis obedecerão ao 
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disposto nesta Lei Complementar. 

Parágrafo único. As disposições desta Lei Complementar aplicam-se, ainda, às 

medidas provisórias e demais atos normativos referidos no art. 59 da Constituição Federal, bem 

como, no que couber, aos decretos e aos demais atos de regulamentação expedidos por órgãos 

do Poder Executivo. 

 

Art. 2º (VETADO) 

§ 1º (VETADO) 

§ 2º Na numeração das leis serão observados, ainda, os seguintes critérios: 

I - as emendas à Constituição Federal terão sua numeração iniciada a partir da 

promulgação da Constituição; 

II - as leis complementares, as leis ordinárias e as leis delegadas terão numeração 

seqüencial em continuidade às séries iniciadas em 1946. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DE DEFESA NACIONAL 

I – RELATÓRIO  

O Projeto de Lei nº 8536, de 2017, de iniciativa do Poder Executivo, 

propõe a alteração da Lei nº 9.519, de 26 de novembro de 1997, que dispõe sobre 

a reestruturação dos Corpos e Quadros de Oficiais e de Praças da Marinha. 

Na Exposição de Motivos nº 00162/2017/MD, encaminhada junto com a 

Mensagem nº 335/2017, o Ministro da Defesa justifica a proposta, argumentando 

que o seu objetivo é o de “e corrigir distorções impostas pela legislação que 

regulamenta a transferência compulsória dos Oficiais dos Quadros Auxiliares da 

Armada e de Fuzileiros Navais para o Quadro Técnico do Corpo Auxiliar da 

Marinha, para que possam ascender ao círculo de oficiais superiores”.  

A proposta em apreço propõe extinguir a transferência obrigatória para o 

referido Quadro técnico e redefinir a escala hierárquica dos Quadros Auxiliares, 

criando a possibilidade de o militar desses Quadros prosseguir na carreira até o 

posto de Capitão de Mar e Guerra. 

Alem disso, visando à atualização da legislação em vigor,  segundo a 

própria Exposição de Motivos,  faz-se necessária algumas outras, como:  

1. “Necessidade da correção da atual redação que trata da matrícula 

em Cursos de Formação e Estágios de Aplicação de Oficiais, 

prevendo que os candidatos podem ser civis ou militares, no 
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entanto, os militares devem ser demitidos ex officio ou licenciados 

por ocasião de sua matrícula no referido curso/estágio, conforme o 

prescrito no Estatuto dos Militares e na legislação que rege o 

Serviço Militar.  

Desta forma, todos os candidatos, após a matrícula, ocupam o grau 

hierárquico de Guarda-Marinha, em iguais condições, sendo ex-

militares ou não, o que atende ao princípio constitucional da 

isonomia”. 

2. A possibilidade de acesso das mulheres aos cargos do Corpo da 

Armada e do Corpo de Fuzileiros Navais.  

“A norma em vigor, com a finalidade de conferir proteção à família, 

também impede que mulheres ingressem no Corpo da Armada e 

no Corpo de Fuzileiros Navais e impõe limitações para ingresso no 

Corpo de Intendentes e no Corpo de Saúde da Marinha”. 

“No entanto, o Comando da Marinha julga que tais restrições não 

são mais justificadas, haja vista que, tanto no País como nas 

demais Nações, a mulher vem demonstrando ser capaz de ocupar 

cargos que outrora eram destinados exclusivamente aos homens, 

desde os mais simples até os mais elevados da Administração 

Pública e das Forças Armadas”. 

“Dessa forma, atendido o proposto pelo Comandante da Marinha, 

as mulheres passarão a ter acesso aos cargos operativos da 

Marinha do Brasil, no Corpo da Armada ou no Corpo de Fuzileiros 

Navais”. 

3. “Por fim, ressalta-se, também, a necessidade de se atualizar, no 

texto da Lei nº 9.519, de 1997, as nomenclaturas que se 

encontram em desuso ou desatualizadas, conforme dispõe a Lei 

Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, “que dispõe 

sobre a elaboração, a redação, a alteração e a consolidação das 

leis, conforme determina o parágrafo único do art. 59 da 

Constituição Federal, e estabelece normas para a consolidação 

dos atos normativos que menciona”, bem como revogar o 
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parágrafo único do art. 18 da referida Lei, tendo em vista a perda 

de eficácia do mencionado dispositivo”. 

A proposição foi distribuída às Comissões de Relações Exteriores e de 

Defesa Nacional e Constituição e Justiça e de Cidadania, nos termos do que 

dispõem os art. 24, inciso II, e 54, do Regimento Interno da Câmara dos Deputados 

(RICD), sujeita à apreciação conclusiva pelas Comissões, em prioridade no 

Regime de Tramitação.  

No prazo regimental não foram apresentadas emendas nesta Comissão. 

É o relatório.  

 

II - VOTO DA RELATORA  

O PL nº 8536/17 foi distribuído a esta Comissão Permanente por tratar de 

matéria atinente à política de defesa nacional, Forças Armadas e administração 

pública militar, nos termos em que dispõem as alíneas “f” e “g”, do inciso XV, do art. 

32, do Regimento Interno da Câmara dos Deputados.  

Tem sido recorrente nesta Comissão discussões em torno da importância 

e do incremento das atividades desenvolvidas pelas Forças Armadas. Neste 

contexto, exsurge a necessidade do aprimoramento da gestão de pessoal militar 

no âmbito do Comando da Marinha, com o término da transferência compulsória do 

Quadro Auxiliar da Armada e do Quadro Auxiliar de Fuzileiros Navais para o Quadro 

Técnico; a alteração da escala hierárquica dos Quadros Auxiliares mencionados, 

de forma que se estenda desde o posto de Segundo-Tenente ao posto de Capitão 

de Mar e Guerra; a retirada da restrição referente à antiguidade do candidato militar 

em processo seletivo para Curso de Formação e Estágio de Aplicação de Oficiais, 

bem como a possibilidade de as mulheres integrarem quaisquer Corpos e Quadros 

de Oficiais da Marinha do Brasil. Tais medidas vão ao encontro dos direitos e 

garantias fundamentais elencados nos incisos I e XIII do art. 5º da CF/88. 

Ressalta-se, também, a conveniência de se atualizar, no texto da Lei nº 

9.519, de 1997, as nomenclaturas que se encontram em desuso ou desatualizadas, 

conforme dispõe a Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, “que dispõe 

sobre a elaboração, a redação, a alteração e a consolidação das leis, conforme 
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determina o parágrafo único do art. 59 da Constituição Federal, e estabelece 

normas para a consolidação dos atos normativos que menciona”, bem como 

revogar o parágrafo único do art. 18 da referida Lei, tendo em vista a perda 

de eficácia do mencionado dispositivo. 

No que tange ao mérito que nos cabe analisar, segue uma breve 

transcrição da Exposição de Motivos Ministerial nº 00162/2017/MD que sustenta a 

proposição em questão.  

“A fim de contribuir para melhor administração do seu pessoal militar, o 

Comandante da Marinha apresentou a este Ministério proposta de término da 

transferência compulsória do Quadro Auxiliar da Armada e do Quadro Auxiliar de 

Fuzileiros Navais para o Quadro Técnico, a alteração da escala hierárquica dos 

Quadros Auxiliares mencionados, de forma que se estenda desde o posto de 

Segundo-Tenente ao posto de Capitão de Mar e Guerra; a possibilidade de 

ingresso de militares que possuam grau hierárquico superior ao do posto inicial do 

Corpo ou Quadro considerado, bem como a possibilidade de acesso das mulheres 

aos cargos do Corpo da Armada e do Corpo de Fuzileiros Navais. Ressalta-se que 

não há impacto financeiro decorrente das medidas ora apresentadas, visto que não 

há aumento de efetivo, nem criação de novos cargos”. 

Destacamos aqui que, com a presente alteração legislativa, as mulheres 

passarão a ter acesso aos cargos operativos da Marinha do Brasil, no Corpo da 

Armada ou no Corpo de Fuzileiros Navais. Hoje tais restrições não são mais 

justificadas, haja vista que, tanto no País como nas demais Nações, a mulher vem 

demonstrando ser capaz de ocupar cargos que outrora eram destinados 

exclusivamente aos homens, desde os mais simples até os mais elevados da 

Administração Pública e das Forças Armadas. 

Além disso, temos acompanhado o esforço realizado pelas Forças 

Armadas no atendimento às atribuições subsidiárias que, apesar de não 

constituírem o centro de suas atividades, consomem recursos financeiros e 

necessitam de pessoal profissionalmente motivados para que sejam cumpridas.  

A motivação permanente de todo o efetivo da Marinha do Brasil de 

envergar seus uniformes característicos é, portanto, necessária e urgente, a fim de 

proporcionar a adequação do efetivo da Força às contínuas e crescentes demandas 
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de um país que cada vez mais apresenta uma posição de destaque no cenário 

mundial. Tal incremento garante o cumprimento de sua missão constitucional e não 

permite qualquer prejuízo devido à defasagem na quantidade de seu pessoal.  

Em conformidade com o anteriormente exposto e sob o ponto de vista da 

Defesa Nacional, votamos pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei nº 8536, de 2017.  

Sala da Comissão,  em      de   setembro   de 2017. 

Deputada BRUNA FURLAN 

Relatora 
 

 

III - PARECER DA COMISSÃO  
 

A Comissão de Relações Exteriores e de Defesa Nacional, em 
reunião extraordinária realizada hoje, concluiu pela aprovação do Projeto de Lei nº 
8.536/17, nos termos do parecer da relatora, Deputada Bruna Furlan.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Nelson Pellegrino - Presidente em exercício; Luiz Lauro Filho - 
Vice-Presidente; Alexandre Leite, André de Paula, Arlindo Chinaglia, Benito Gama, 
Bruna Furlan, Cabuçu Borges, Carlos Manato, Dimas Fabiano, Eduardo Barbosa, 
Guilherme Coelho, Jean Wyllys, Jefferson Campos, Jô Moraes, Luiz Nishimori, Luiz 
Sérgio, Marcelo Castro, Milton Monti, Pedro Fernandes, Rubens Bueno, Antonio Brito, 
Benedita da Silva, Carlos Henrique Gaguim, Eduardo Cury, João Fernando Coutinho, 
Marcus Vicente, Orlando Silva, Rafael Motta, Renzo Braz, Rocha, Subtenente 
Gonzaga e Walter Ihoshi.  

 

Sala da Comissão, em 27 de setembro de 2017.  

Deputado NELSON PELLEGRINO  
Presidente em exercício 

 
 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

I – RELATÓRIO  

O Projeto de Lei em apreço, de iniciativa do Poder Executivo, propõe a 

alteração da Lei nº 9.519, de 26 de novembro de 1997, que dispõe sobre a 

reestruturação dos Corpos e Quadros de Oficiais e de Praças da Marinha, bem 

como, e de tão importância quanto, da admissão de mulheres nos cargos do Corpo 
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da Armada e do Corpo de Fuzileiros Navais.  

Na exposição de motivos, o Ministro da Defesa justifica a proposta 

argumentando que “para que os oficiais relacionados no teor do projeto “possam 

ascender ao círculo de oficiais superiores, faz-se necessária a presente propositura 

a fim de corrigir distorções impostas pela legislação que regulamenta a transferência 

compulsória dos Oficiais dos Quadros Auxiliares da Armada e de Fuzileiros Navais 

para o Quadro Técnico do Corpo Auxiliar da Marinha”. 

Além disso, acrescentam-se a possibilidade de as mulheres integrarem 

quaisquer Corpos e Quadros de Oficiais da Marinha do Brasil; a necessidade de 

aprimoramento da gestão de pessoal militar no âmbito do Comando da Marinha, com 

o término da transferência compulsória do Quadro Auxiliar da Armada e do Quadro 

Auxiliar de Fuzileiros Navais para o Quadro Técnico; a alteração da escala 

hierárquica dos Quadros Auxiliares mencionados, de forma que se estenda desde o 

posto de Segundo-Tenente ao posto de Capitão de Mar e Guerra; a retirada da 

restrição referente à antiguidade do candidato militar em processo seletivo para 

Curso de Formação e Estágio de Aplicação de Oficiais; bem como a necessidade de 

atualização, no texto da Lei nº 9.519, de 1997, das nomeclaturas que se encontram 

em desuso ou desatualizadas, conforme dispõe a Lei Complementar nº 95, de 26 de 

fevereiro de 1998. 

A proposição foi aprovada pela Comissão de Relações Exteriores e de 

Defesa Nacional. Está sujeita à apreciação conclusiva pelas comissões, em 

prioridade no regime de tramitação. 

Durante o prazo regimental, não foram apresentadas emendas à 

proposição. 

É o relatório.  

 

II - VOTO DA RELATORA  

Conforme determina o art. 32, inciso IV, alínea a do Regimento Interno da 

Câmara dos Deputados, cumpre a esta Comissão de Constituição e Justiça e de 

Cidadania se pronunciar acerca da constitucionalidade, juridicidade e técnica 

legislativa do projeto de lei em comento.  

Estão obedecidos os requisitos constitucionais relativos à competência da 

União (art. 22, XXVIII, CF), às atribuições do Congresso Nacional (art. 48, III, CF) e 

à iniciativa privativa do Presidente da República (art. 61, § 1º, I, CF).  



21 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6914 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 8536-B/2017 

Igualmente constatamos que o projeto respeita preceitos e princípios da 

Constituição em vigor e está em conformidade com o ordenamento jurídico vigente.  

Observamos que a técnica legislativa e a redação empregadas precisam 

de ajustes para evitar defeitos de Remissão Legislativa, em observância à Lei 

Complementar nº 95, de 1998,  

Diante do exposto, manifestamos pela constitucionalidade, juridicidade e 

técnica legislativa do Projeto de Lei nº 8.536, de 2017, com Emendas. 

É o voto.  

             Sala da Comissão, em  10  de outubro de 2017. 

                  Deputada SORAYA SANTOS _ PMDB/RJ 
Relatora 

 

 

                    EMENDA DE REDAÇÃO Nº 1, de 2017 

 

     Dê–se a seguinte redação ao artigo 7º da lei nº 9519, de 26 de novembro de 199, alterado 

pelo artigo 1º do Projeto de lei nº 8536/2017: 

 

     “ Artigo 7º............................................... 

 

                 § 1º Os Oficiais do Quadro Técnico e do Quadro de Capelães Navais são ordenados 

em escala hierárquica constituída pelos postos de Primeiro-Tenente a Capitão de Mar e Guerra.  

                 § 2º Ingressarão no Quadro Técnico os candidatos civis e militares graduados nas 

habilitações requeridas pelo Serviço Naval, aprovados em processo seletivo, Curso de 

Formação e Estágio de Aplicação de Oficiais, e por transferência, após seleção pela Comissão 

de Promoções de Oficiais, os Capitães-Tenentes dos Quadros Complementares. 

                “ § 3º.  Ingressarão nos Quadros Auxiliares da Armada e de Fuzileiros Navais as 

Praças da Marinha, com nível médio completo, aprovadas em concurso de admissão, Curso de 

Formação e Estágio de Aplicação de Oficiais.” (NR) 

              ............................................................................................... 

               §5º Os Oficiais dos Quadros Auxiliares da Armada e de Fuzileiros Navais são 

ordenados em escala hierárquica constituída pelos postos de Segundo-Tenente a Capitão de 
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Mar e Guerra, exigida a graduação em curso superior de interesse da Administração Naval para 

os postos de Capitão de Corveta a Capitão de Mar e Guerra. 

                “§ 6º A transferência para o Quadro Técnico poderá ser realizada em caráter de 

voluntariado, após seleção pela Comissão de Promoções de Oficiais, para os Capitães Tenentes 

dos Quadros Auxiliares da Armada e de Fuzileiros Navais, com curso superior de interesse da 

Administração Naval.” (NR)  

 

         Sala da Comissão em, 10 de outubro de 2017. 

 

                          Deputada SORAYA SANTOS  –  PMDB/RJ 

                                                                 Relatora 

 

 

                    EMENDA DE REDAÇÃO Nº 2, de 2017 

 

                    Renumere-se o parágrafo único do artigo 9º da lei 9.519 de 26 de novembro de 

1997, proposto pelo artigo 1º do projeto de lei nº8536/2017, para “§ 1º” e retire-se a indicação 

“§1º” do inciso I do artigo 3º do Projeto 8536/2017. 

 

           Sala da Comissão em, 10 de outubro de 2017. 

 

                             Deputada SORAYA SANTOS – PMDB/RJ 

                    Relatora 

 

III - PARECER DA COMISSÃO  

A Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, em 
reunião ordinária realizada hoje, opinou pela constitucionalidade, juridicidade e técnica 
legislativa, com emendas, do Projeto de Lei nº 8.536/2017, nos termos do Parecer da 
Relatora, Deputada Soraya Santos.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Rodrigo Pacheco - Presidente, Alceu Moreira e Marcos Rogério 
- Vice-Presidentes, Alessandro Molon, Andre Moura, Antonio Bulhões, Benjamin 
Maranhão, Betinho Gomes, Bilac Pinto, Carlos Bezerra, Chico Alencar, Cleber Verde, 
Cristiane Brasil, Delegado Edson Moreira, Edio Lopes, Edmar Arruda, Elizeu Dionizio, 
Expedito Netto, Fábio Sousa, Félix Mendonça Júnior, Francisco Floriano, Hildo Rocha, 
Hugo Leal, Jutahy Junior, Luiz Couto, Luiz Fernando Faria, Magda Mofatto, Maria do 
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Rosário, Nelson Marquezelli, Paes Landim, Paulo Abi-Ackel, Paulo Teixeira, Rocha, 
Ronaldo Fonseca, Rubens Bueno, Sergio Zveiter, Silvio Torres, Tadeu Alencar, 
Thiago Peixoto, Vicente Arruda, Wadih Damous, Arnaldo Faria de Sá, Aureo, Capitão 
Augusto, Celso Maldaner, Covatti Filho, Evandro Roman, Flavinho, Gonzaga Patriota, 
Hiran Gonçalves, Jones Martins, Jorginho Mello, Laerte Bessa, Lincoln Portela, Lucas 
Vergilio, Pastor Eurico, Pauderney Avelino, Pedro Vilela, Rogério Peninha Mendonça, 
Sandro Alex e Soraya Santos.  

Sala da Comissão, em 24 de outubro de 2017.  

 
Deputado RODRIGO PACHECO  

Presidente  
 

EMENDA DE REDAÇÃO Nº 1 ADOTADA PELA CCJC 

AO PROJETO DE LEI Nº 8.536, DE 2017 

Altera a Lei nº 9.519, de 26 de novembro de 

1997, que dispõe sobre a reestruturação dos corpos de 

Oficiais e de Praças da Marinha. 

       Dê–se a seguinte redação ao artigo 7º da lei nº 9519, de 26 de novembro 

de 199, alterado pelo artigo 1º do Projeto de lei nº 8536/2017: 

 

     “ Artigo 7º............................................... 

 

                 § 1º Os Oficiais do Quadro Técnico e do Quadro de Capelães 

Navais são ordenados em escala hierárquica constituída pelos postos 

de Primeiro-Tenente a Capitão de Mar e Guerra.  

                 § 2º Ingressarão no Quadro Técnico os candidatos civis e 

militares graduados nas habilitações requeridas pelo Serviço Naval, 

aprovados em processo seletivo, Curso de Formação e Estágio de 

Aplicação de Oficiais, e por transferência, após seleção pela Comissão 

de Promoções de Oficiais, os Capitães-Tenentes dos Quadros 

Complementares. 

                “ § 3º.  Ingressarão nos Quadros Auxiliares da Armada e de 

Fuzileiros Navais as Praças da Marinha, com nível médio completo, 
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aprovadas em concurso de admissão, Curso de Formação e Estágio de 

Aplicação de Oficiais.” (NR) 

              ............................................................................................... 

               §5º Os Oficiais dos Quadros Auxiliares da Armada e de 

Fuzileiros Navais são ordenados em escala hierárquica constituída pelos 

postos de Segundo-Tenente a Capitão de Mar e Guerra, exigida a 

graduação em curso superior de interesse da Administração Naval para 

os postos de Capitão de Corveta a Capitão de Mar e Guerra. 

                “§ 6º A transferência para o Quadro Técnico poderá ser 

realizada em caráter de voluntariado, após seleção pela Comissão de 

Promoções de Oficiais, para os Capitães Tenentes dos Quadros 

Auxiliares da Armada e de Fuzileiros Navais, com curso superior de 

interesse da Administração Naval.” (NR)  

Sala da Comissão, em 24 de outubro de 2017. 

Deputado RODRIGO PACHECO 

Presidente 

 

 EMENDA DE REDAÇÃO Nº 2 ADOTADA PELA CCJC 

AO PROJETO DE LEI Nº 8.536, DE 2017 

Altera a Lei nº 9.519, de 26 de novembro de 

1997, que dispõe sobre a reestruturação dos corpos de 

Oficiais e de Praças da Marinha. 

       Renumere-se o parágrafo único do artigo 9º da lei 9.519 de 26 de 

novembro de 1997, proposto pelo artigo 1º do projeto de lei nº8536/2017, para “§ 1º” 

e retire-se a indicação “§1º” do inciso I do artigo 3º do Projeto 8536/2017. 

Sala da Comissão, em 24 de outubro de 2017. 

Deputado RODRIGO PACHECO 

Presidente 

 

FIM DO DOCUMENTO 


